
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBE
PNEEEITURÀ I4'![ICIPÀI, DE DTIAS ESTRADÀS

Dr§PENgÀ No 0004712024

Co§TRATO N§ O0Og8,/202{

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂM A PREI'EITUR,I MT'}üCIPAI, DE
DUÀ§ ESTRÀDÀS E '!9.79?.505 CLIZET{AI.DO BORGES DÀ 9IL\TA,, PARA ExECUÇÃo
DE SERVIÇO CONTORME DISCRIMTNADO NESTE TNSTRUMENTO NA FORMA ABATXO:

Pelo presente instrumento particular de contraLo, de um lado pREEEIfgRA tdIrNXCIpÀ! DE DUÀs
ESTRÀDÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro * Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08.'787.OL2/OOO1-10, nêste
ato representada pela Prefeita .Íoycê Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, Casada,
Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas
Estradas - PB, CPF no 090.407.504-40, Carteira de Identidade no 3.570.572 SSp, doravante
simplesmente CONTRATANTE,, e do outro lado 49.79?.505 CLIZENÀIrDO BORGES DÀ SIIJVÀ - AVENIDA
SEVERTNo srMÃo PEssoA, 216, cENTRo - DUAS ESTRADAS - pB, cNpJ n" 49 .7gi.5os/0001-18, doravante
simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assi-nar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusufas e condiÇões seguintes:

CIáI'SuIÀ PRIT'EIR.À - DOS FUITDâIáEI TOS:
Este contrato decorre da Dispensa dê LicitaÇáo no 00041/2024, processada nos termos da Lei_ n"
1-4.133/2021; Decreto Municipal n"'76/2A23; e legislaÇão pertinente, consideradas as alteraçôes
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos como também às
c]áusulas dêste contrato.

CIÁÜSUI,A SEGT,I{DÀ - Do oB.,ETo:
O presente contrato, tem por objeto: Execução de serviços de transportes destj-nados ao Fundo
Municipal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas nestê
instrumento, proposta apresêntada, êspecificações técnlcas correspondentes, processo de Dispensa
de Licitação no OOO4-| /2024 e lnstruçôes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presentê contrato, independente de transcrição; e sob o regÍme de
empreitada por preÇo unitário.

CLÁUSULÀ TERCEIRÀ - DO vÀIoR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 8.500,00 (OITO MIL E QUINHENTOS
REAIS) .

ITEM DISCRIT{IITAçÃO I'ÍARCÀ I'§ID OUÀI.iII P. T'}IITÁRIO P. TCXIAT

t ExecuÇão de serviço de TRAN§PORTE DA EQUIPE
DE IMuNlZAÇÃO do município de ouas Estradas 

I

- PB, com destino ao MunicÍpio de Guarabira
- PB e Zona Rural do Município de Duas
Estradas - PB, e vice-versa, através de um
veículo do tipo: PÀSSEIO, Ano/Modefo de
fabricaÇão não superior a 10 (DEZ) anos a
contar do vígentei com capacidade mlnima
para 05 (cineo) passageiros(as), em estado
de conservação que atenda as exiqências
contidas no Código Nacional dê Trânsito ,

I a]ém de providenciar as adaptações
I necessárias e mudanÇas necessárias para
I atender a PORTARIA No 103/20I3/DS, JOÃO

PESSOA, 25 DE EEVERE]RO DE 2013, EXPEDIDA
PELO SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRÀN/PB (quando o
veiculo não estiver em conformidade com a
referida portaria), realizando o pêrcurso
nos dias úteis de segiunda e quinta-feirâ,
nos turnos da manhã e tarde, Percurso de
80 (oitenta) km, ida e volta lguilometragem
suficiente para realizar o percurso
proposto e numa necessídade previsÍve1 ou
imprevisivel, deslocar-se por outras
rotasl. O veícu1o terá que ter "seguro"
firmado com empresa especializada e

competente para ser acionada em casos de
possíveis sinistros (exigência âpenas para
o vencedor após firmar contrato). O

contratante SÓ PAGARÁ os dias êm que a(s)
rota(s) foi(ram) realizada(s). Serviços

PASSEIO wil
NOVO VOYAGE

1.0 CITY
20L4/2014

NQG1332

Meses 05 1.700, 00

{À

8. s00, 00

l:ut/.

@



serâo custeados pel-â secieiã-ia launfãT[ãI-
de §aúde. O CONTRÀTADO estará proibido de
oferecer caronas a terceiros, no intuito
de não desacomodar a equj-pe de imunização
transpgrtada.
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CIÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO RE,fu]USTÀ}'E§TO EM SE}ITTDO ESTRITO:os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, os preÇos poderãosofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no rpcA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, excfusivamente parâ asobrigações iniciadas e concluídas após a ocerrência d.a anualidade.Nos reajr'rstes subsequentês ao primeiro, o interregino minimo de um ano será côntado a partir dosefeitos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não diwulgação do índice de reajustamento, o contratantê pagrará ao contratadoa importância calculada pela última variação conhãcida, liquidando a diferença correspondentetão logo seja divulgado o Índice definitivo. FÍca o contratado obrigado a aprêsentar memória decá1cu1o referente ao reajustamento de preços do val"or remanescente, sempre que este ocorrer.Nas aferiÇÕes finais, o indÍce utilj-zado para reajuste será, obrigatoriamênte, o definitivo,caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possamais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legistaçãoentão em vigor.
Na ausência de previsâo iegal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indiceofici-al, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser real-izado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico*financeiro, quandofor o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão comprobatóriado fato imprevisível ou previsivel de consequência inca.lcul-ável, observadas as disposições dosArts. 124 a 1-36, da Lei- r"4.I33/2L

cIáUsuI.À QuINTÀ - DÀ DoTÀÇÃo:
As despêsas correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Municipio de Duas Estradas:
07. 00 * 10. 301.2001.2C30 - 500 * 3.3. 90.39. 01.

CIáUST,Í,à sExTA . Do FÀGAllEI.ifTo:

constante do orçamento vigente:

o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.t33/2L; da
seguinte manei-ra: Para ocorreÍ no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CIÁUsuÍ,A súTI}dÀ - Dos PRAzos E DÀ vrGÊNcIA:
Os prazos máximos de 1nÍcio de etapas d.e execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
admi-tem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.733/202l_, estão abaixo
indicados e serão conslderados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusáo: 05 (cinco) meses.
A vlgência do presente contrato será determinada: após 05 (cinco) meses, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
t4.L33/2L.

crÁusuÍ.À orTÀvã - DÀs oBRIeÀÇõEs Do cor{rRilTãrrfltE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de aco::do
com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todcs os meios necessários para a fiel execuçâo dos servi.Çcs
contr:atados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer i-rregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviçcs, exercendo a mais ampla e comp.l-êta fiscalização, o que não exime o Contratado de sr.ras
responsabi-]idades conLratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribui-ções de Gestor e Eiscal- destê contrato, nos têrmÕs da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e suL:sidio de informaÇõês pertinentes, a
essas atribuições,

crÁusuLÀ Nor{À - DÀs oBRrcAÇõgs po eoNrRÀTÀDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabel-ecidos para o ramo de atividade relacionada ao ob3eto contratual,
com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civiI,
tributária ê trabafhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tituio, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, acelto pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilj,tar a fiscalização do Contrâtante devendo prestar os 1nfo.
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e) - Será responsáve1 pelos danos causados cliretamente ao Contratante ou a terceiros
de sua culpa ou dolo na execuçâo do contra to, não exÇluindo ou reduzindo essaa fiscalização ou o acompanhamênto pelo órgão interessado;
f) Não ceder, transferir ou subcontratar, no Lodo ou em parte, o objeto deste
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
s) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas no respectivo processo Iicitatório,apresêntândo ao Contratantê os docurnêntos necês sários, sempre que solicitado;
h) Efetuar a execução cios serviços em perfej- tas condições, conforme especifi,caçôes, prazo eIocal- constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório,j ) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensasf noparte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçõesde sua execução ou de materiais nela empregados.

crÁusul,À DÉcrr,íA - DÀ ÀLrERÀÇÀo E ExrrNÇÀo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unj-lateralmente pelo contratanteou por acordo êntre as partês, nos casos e condições previstas nos Àrts. :t24 a 136 e suaextinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditórj-o e a ampladefesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 1"37 a 139, todos da Lêj- 74.!33/202L,
Nas alterações unilaterai-s a que se refere o incj-so 1, do caput do Art. !24, da Lei 14,133/202L,
o Contratado será obrlgado a acei-tar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕêsque se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
1ega1, do va1or inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
l-imi-te estabelecido, salvo as suprêssôes resultantes de acordo celebrado êntre os contratantes.

Cu(usul.À DÉCIMA PRIMEIR.a. - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçôes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obeclecerão,
conforme e caso, às disposições do Art. 140, da Lei L4.133/202L.
Por se tratar de serviço, a assinâtura do têrmo detalhado de recebimento provi-sório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detafhado de recebimen.to definitlvo,
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,
qrle comprove o atendimento das exigências contratuais, nâo pcdendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais. devidamente justificados.

CLÁUSULÀ DÉcI}'ÍÀ sEGu!{DA - DÀs PENALID.ADE§:
o Contratado será responsabili-zado adminj-strativamente, facultada a defesa Do prazo lega1 do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.I33/2021 e serâo aplicadas, na
forma, condi,ções, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts, 156 a 163, do mesmo diploma
Iega1, as seguj-ntes sançôes: a - advertência aplicada excl-usivamente pela infração administrativa
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se lustificar a imposiÇão de penalidade
mais grave, b - multa de mora de 0,5? (zero virgula cinco por cento) aplicada sobrê o val-or cio
contrato, por dia de atraso injustifi-cado na execução do objeto da contrataÇão; c - multa de
102 (dez por cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previst.as no referído Art. 155; d * impedimentô de licitar e contatar no âmbito da Administraçào
Pública dlreta e indlreta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois
anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar a imposição de penalidade
mais g::ave; e - decfaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administr:aÇãô
Pública direta e inciireta de todos os entes federativos, peio prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do referido Art. 155, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais girave
que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sançÕes
previstas na Lei L4.L33/2AZL.
Se o valor da multa ou lndenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ac Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a quê o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, oür
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cIáUsuIÀ DÉCIMA TERCEIRA - DÀ coMPENsÀÇÀo FINÀNCEIRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limj-te fixada para o pagamento até a dala correspondente ao efetivo paqamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçãodaseguintefórmula:EM:NxVPxI,onde:EM:encargiosraoratóriosrN:númerode
dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efeti-vo paqfamento; VP : valor d.a parcela a

serpagaiel=indicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:I:(Tx+100)+365.sendoTx
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indlce
adotado pelo Governo FederaL que o substitua. Na hi-pótese do referido indice estabelecido para
a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utili,zado,
será adotado, em substituição, o que vier â ser determinaCo pela legislaÇáo então em vigor.

total ou em
resultantes
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Para dirimj-r as questões decorrentes deste contrato, as partes eleqem o f'oro da
Guarabira, Estado da paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi Lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 15 de Agosto de 2024.

TESTEMUNHAS PELO

aw"o .,OYCE RE}IÀTI,Y EELIX N[,!IES DE FIGT'EIREDO
Prefelta
090.40?.504-40

a87 .237 ,é6 tt9. BORGES DÀ SIL\'À
CNPJ n" 49.19'7.505/0001-18
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